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ATO DA MESA DIRETORA Nº 34 DE 18 DE JUNHO DE 2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001060/2019 e considerando o Parecer nº 
016/2019, da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais em vigor, especialmente o inciso III do Art. 3º da 
EC nº 47/2005,

RESOLVE:

Conceder o abono de permanência ao servidor ANTÔNIO MENDES DE 
BARROS, matrícula nº 4.656, ocupante do cargo de Procurador.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho do ano de 2019.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Deputado - Presidente

GALBA NOVAES
 1º Vice-Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice-Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice-Presidente

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
1º Secretário

DAVI DAVINO FILHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

TARCIZO FREIRE
4º Secretário

ATO DA MESA DIRETORA Nº 35 DE 18 DE JUNHO DE 2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 13, 
inciso I, do Regimento Interno, (Resolução nº 369, de 11 de janeiro de 1993), e 
em consonância com o art. 1º, inciso IX, do Decreto nº 62.819, de 27 de 
dezembro de 2018, do Governador do Estado de Alagoas; 

RESOLVE:

Art. 1º.  DECLARAR ponto facultativo, no âmbito da Assembleia Legislativa 
do Estado de Alagoas, o dia 20 de junho do corrente mês, Corpus Christi. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos servidores cujos 
serviços executados, por sua natureza, exijam plantão permanente.

Art. 2º. Encaminhe-se ao Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa 
Estadual para fins de publicação.
 
SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA ESTADUAL, EM MACEIÓ, 18 DE JUNHO DE 2019.   
  
               ___________________________ PRESIDENTE

___________________________1º VICE-PRESIDENTE

___________________________2º VICE-PRESIDENTE
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                   ____________________________3º VICE-PRESIDENTE

____________________________1º SECRETÁRIO

____________________________2º SECRETÁRIO

____________________________3º SECRETÁRIO

____________________________4º SECRETÁRIO

ATO DA MESA DIRETORA Nº 36 DE 19 DE JUNHO DE 2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 9º do Regimento Interno 
desta Corte de Leis (Resolução 369 de 11 de janeiro de 1993); e, 

Considerando:

I - Que foi cedido à Assembleia Legislativa pelo Município de Palmeira dos 
Índios o Procurador Marcos Guerra Costa (CPF nº 776.576.324-53); 

II - Que o inciso II da Cláusula Segunda do Convênio nº01/2019, celebrado 
entre a Assembleia Legislativa e o Município de Palmeira dos Índios, submete 
este servidor  ao estatuto dos servidores de seu organismo de origem (Lei 
Municipal 1.240/91) e apenas subsidiariamente ao regime dos servidores deste 
Parlamento; 

III - Que está sendo acometido a este servidor o desenvolvimento das funções 
inerentes ao seu cargo com ênfase no múnus de assistir diretamente ao 
Presidente da Assembleia Legislativa, o que lhe exigirá o exercício de jornada 
de trabalho superior à estipulada por seu órgão de origem; 

IV - Por fim, a essencialidade, constante disponibilidade, complexidade e 
responsabilidade das atribuições atinentes a esta função, 

RESOLVE: 

Art.1º. Submeter o Procurador Marcos Guerra Costa (CPF nº 776.576.324-53) 
ao regime de tempo integral de 48 horas semanais, previsto no artigo 83 da Lei 
Municipal 1.240/91 (Município de Palmeira dos Índios), concedendo-lhe, em 
contrapartida, a  gratificação estipulada pelo próprio artigo 83 da Lei Municipal 
1.240/91.

Art.2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas, em Maceió, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do ano de 2019.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente      

GALBA NOVAES
1º Vice Presidente

YVAN BELTRÃO
2º Vice Presidente

ÂNGELA GARROTE
3º Vice Presidente

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
1º Secretário

DAVI DAVINO FILHO
2º Secretário



MARCOS BARBOSA
3º Secretário

TARCIZO FREIRE
4º Secretário

 ATO DO PRESIDENTE Nº 008/2019

Nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 19, combinado com o inciso II do 
art. 26, todos do Regimento Interno, esta presidência decide constituir 
Comissão Especial, criada pelo requerimento nº 111/2019, aprovado pelo 
plenário em 30/04/19, destinado a acompanhar e debater a situação do bairro do 
Pinheiro (instabilidade do terreno nos bairros Pinheiro, Mutange e Bebedouro, 
no município de Maceió - AL) e, 

Considerando:

I – Que as lideranças partidárias não indicaram os seus representantes no prazo 
concedido pelo presidente desta Casa em sessão ordinária;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os Deputados abaixo relacionados para compor a Comissão 
Especial que irá tratar das problemáticas apresentadas nos Bairros do Pinheiro, 
Mutange e Bebedouro:                                                

Art. 2º. Convocar os membros ora designados para a reunião de instalação, a 
realizar-se no dia 27 de junho, terça-feira, às 10h, no auditório desta Casa 
Legislativa.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, EM MACEIÓ, 19 DE JUNHO DE 2019.

DEPUTADO MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS                                                                 
PRESIDENTE

TITULARES SUBSTITUTOS

Dep.CABO BEBETO Dep. SILVIO CAMELO

Dep. JÓ PEREIRA Dep. FLÁVIA CAVALCANTE

Dep. DAVI MAIA

 

Dep. FÁTIMA CANUTO

Dep. DUDU RONALSA

 
Dep. ÂNGELA GARROTE

Dep. LÉO LOUREIRO
 

Dep. CIBELE MOURA
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